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1. INTRODUÇÃO

• 1.1. Considerações Preliminares

• 1.2. Estágio Processual

• 1.3. Cronograma Processual

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



1.1 Considerações

Em primeiro lugar, cumpre referir as premissas que embasaram

este relatório, bem como destacar alguns pontos que esta Equipe

julga pertinentes para uma melhor compreensão do trabalho

desenvolvido.

Para esta Equipe chegar às conclusões apresentadas no presente

relatório, entre outros aspectos: (i) foram tomadas como boas e

válidas as informações contidas nas demonstrações contábeis da

Chocolates Kemper´s Haus Ltda. EPP, as quais foram fornecidas por

seus administradores; e (ii) foram conduzidas discussões com

membros integrantes da administração da Chocolates Kemper´s Haus

Ltda. EPP e as operações da referida sociedade empresária.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração deste

relatório têm qualquer interesse financeiro nas Recuperanda ou

qualquer relação com quaisquer das partes envolvidas, o que

caracteriza a independência desta Equipe em relação ao presente

trabalho.

A administração da Chocolates Kemper´s Haus Ltda. EPP e seus

sócios não impuseram qualquer restrição para que esta Equipe

pudesse: (i) obter todas as informações solicitadas para produzir este

relatório; e (ii) chegar de forma independente às conclusões aqui

contidas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de

prestar informações a todos os interessados no presente processo,

observando o fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar

ciente das condições que nortearam este trabalho.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados

neste relatório estão expressos em reais (R$).



1.2 Estágio
Trata-se de Recuperação Judicial requerida por sociedade

empresária dedicada à produção de chocolate artesanal, tortas e

sorvetes.

Examinados os requisitos objetivos e subjetivos, o deferimento

do processamento se deu em 03/10/2017.

O edital do art. 52, § 1º, da LRF, foi pulicado em 17/11/2017 (DJE

6.154 de 16/11/2017). Encerrada a fase de verificação de créditos, a

Administração Judicial apresentou a relação de credores do art. 7º,

§ 2º, da LRF.

Seguindo o trâmite legal, o edital conjunto contendo a relação

de credores do art. 7º, § 2º, e o aviso de recebimento do plano de

recuperação previsto no art. 53, parágrafo único, ambos da LRF, foi

publicado em 19/03/18.

No prazo legal, objeções foram apresentadas e a assembleia-

geral de credores convocada.

Instalada em 2ª convocação e suspensa em duas

oportunidades, no dia 10/12/2018 houve a aprovação do plano de

recuperação por todas as classes de credores.

A Recuperação Judicial foi concedida através de sentença

publicada em 28/06/2019.

Dessa forma, o procedimento se encontra na fase de execução

do plano de recuperação, com possibilidade de enceramento do

procedimento a partir de 28/06/2021, conforme disposto no art. 61,

da LRF.

É como se encontra o processo.



1.3 Cronograma

Ajuizamento (art. 
51 LRF)

Publicação do edital 
do art. 52, § 1º, da LRF

Publicação do edital com 
o aviso de recebimento do 
PRJ (art. 53, parágrafo 
único, da LRF)

Deferimento do 
processamento (art. 52 
LRF)

Entrega do plano de 
recuperação judicial 
(art. 53 LRF)

03/10/2017

04/10/2017

Objeções
(art. 55 LRF)

AGC
(art. 56 LRF)

Concessão da RJ
(art. 58 LRF)

Encerramento da RJ
(art. 63 LRF)

Abaixo é apresentado o cronograma do processo de Recuperação Judicial da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

17/11/2017

16/04/2018

10/12/2018

28/06/2019

16/03/2018 28/06/2021

04/12/2017



1.3 Cronograma

Abaixo é apresentado o cronograma da Verificação de Créditos da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

Ajuizamento (art. 
51 LRF)

Entrega pela Administração 
Judicial do relatório de 
verificação de créditos

03/10/2017

QGC
(art. 18 LRF)

Publicação do 2º edital 
contendo a relação de 
credores da Administração 
Judicial (art. 7º, §1º, LRF)

17/11/2017

Publicação do 1º edital 
contendo a relação de 
credores das Devedoras 
(art. 52, § 1º, da LRF)

Prazo de Habilitações
e Divergências (art. 7º, 
§ 1º LRF)

Impugnações (art. 8º 
LFR)

04/12/2017 Não Houve

10/12/2018
16/03/2018

28/03/2018
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2. INFORMAÇÕES 
SOBRE A 
RECUPERANDA

• 2.1. Informações Gerais

• 2.2. Visita à sede

• 2.3. Impactos da Covid 19

• 2.4. Videoconferência

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



2.1 Informações

Hoppen, Hoppen e Cia LTDA 
(Filial)*

CNPJ: 90.154.089/0003-03

▪ Objeto: Moagem de trigo e fabricação de 
derivados

▪ Av. Ouro Verde, 361 – Erebango - RS

Hoppen, Petry & Cia LTDA.
(Filial)*

CNPJ: 90.154.089/0004-86

*As atividades da Recuperanda são todas vinculadas à matriz. Entendemos como desnecessária a segregação dos dados.

CHOCOLATES KEMPER’S

HAUS LTDA. 

CNPJ:  03.317.439/0001-30

Administradora: Ana Maria K. Ribeiro

54,3%

Isabel

Kemper

Cristine Kemper

Da Silva
Paulo Kemper Carlos Kemper

Ana Maria 
Kemper Ribeiro 

Ricardo Kemper Miriam Kemper

24,3% 4,28% 4,28%
4,28%4,28% 4,28%



2.2 Visita à 

Nos dias 28 de abril e 03 de agosto de 2020, a Administração Judicial

realizou vídeo conferência com o representante da Recuperanda, Sr. Arthur

Kemper.

Cumpre destacar que este relatório diz respeito às informações gerais

da Recuperanda repassadas à equipe da Administração Judicial no

momento da visitação. No que se refere às informações econômico-

financeiras, realizou-se a análise dos meses de janeiro a junho de 2020.

O representante da Recuperanda relatou que continua na busca por

novos parceiros. Nesse sentido, destacou que conseguiu vender para sete

novos clientes, mas houve redução dos pedidos dos clientes antigos,

principalmente aqueles de cidades universitárias, como Santa Maria.

Questionado sobre o faturamento do período, o representante da

Recuperanda comentou que o mês da páscoa, um dos “carros-chefe” da

Empresa, teve uma redução de 52% quando comparado a 2019. Em relação

ao mesmo período (janeiro a junho) de 2019 com 2020, houve uma redução

de 33% nas vendas.

Em relação às despesas correntes, a Recuperanda relata que

precisou pedir prazo para o pagamento do aluguel da loja, e as demais

despesas, como salários dos funcionários, energia elétrica, fornecedores e

os honorários da administração judicial, estão sendo pagas em dia.

O representante da Devedora também relatou possíveis dificuldades

para realização dos pagamentos do plano de recuperação judicial que se

avizinham. Noticiou que em dezembro, quando chegar os pagamentos de

créditos maiores, provavelmente terá que solicitar adiamento nos prazos,

se a situação de pandemia continuar.

Em relação aos tributos, utilizou os prazos do governo, não precisou

pegar empréstimos, mesmo tendo que comprar praticamente tudo (95%) à

vista de seus fornecedores.



2.3 Impactos da Covid 19

Questionada acerca dos impactos da pandemia em suas operações, a

Recuperanda relatou que, com relação à loja, localizada em Santo Ângelo, já

sentiu um impacto grande, mesmo com bandeira laranja, com redução de 35%

no faturamento. Destacou que, mesmo após a abertura do comércio, não é

permitida aglomeração de pessoas, então o movimento reduziu bastante.

Acrescentou que, como forma de mitigar os efeitos negativos, estabeleceu

parceria para delivery no almoço e janta, e no final de semana faz promoções

com tele-entrega grátis. Tendo em vista a redução do faturamento, foi necessário

suspender temporariamente 02 (dois) funcionários.

Com relação à indústria, registrou que já houve cancelamentos de

encomendas, pois clientes estão cancelando eventos e sobremesas. Dessa

forma, registrou queda de 50% do movimento/faturamento. Com relação aos

fornecedores, também sentiu impacto negativo. O principal fornecedor de

chocolates, de São Paulo, não está retornando o contato, e o transportador

também não sabe se conseguirá trazer os insumos de lá para cá.



Pulsecolor

3. CRÉDITOS

• 3.1. Créditos por Classe

• 3.2. Perfil dos Credores

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



3.1 Créditos

O passivo total sujeito à Recuperação Judicial atinge a monta

de R$ 2.109.951,63 A lista de credores da Recuperanda é

composta pela Classe I – Trabalhista (0,5%) Classe II –

Garantia Real (18%) ; Classe III – Quirografários (81,2%) e

pela Classe IV – Quirografários (0,1%).

O gráfico ao lado apresenta o perfil da sua dívida.

11.060,84

382.665,92

1.713.718,03

2.506,84

Classe I ClasseII Classe III Classe IV



3.2 Créditos

O passivo sujeito à Recuperação Judicial se apresenta de

forma pulverizada, sendo que a natureza da dívida é,

substancialmente, relacionada a instituições financeiras, que

perfazem uma monta aproximada de R$ 2 milhões.

No gráfico ao lado, é possível visualizar a representatividade

dos principais credores da Recuperanda.

508.581,83 
30%

348.736,09 
20%

291.745,71 
17%

251.083,64 
15%

206.840,03 
12%

106.730,73 
6%

UNICRED MISSÕES BANCO BRADESCO

CAIXA FEDERAL MARCIO ELIZANDRO RHODEN

SICREDI UNIÃO DEMAIS CREDORES
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4. ANÁLISE 
FINANCEIRA

• 4.1. Ativo

• 4.2. Passivo

• 4.3. Demonstração dos Resultados

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



4.1 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo o a evolução do saldo das contas de Ativo da Recuperanda:

AV – Análise vertical. Demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do ativo.

AH - Análise horizontal. Apresenta a variação entre junho e novembro de cada rubrica.

30/06/2020 AV% AH% 31/05/2020 30/04/2020 31/03/2020 29/02/2020 31/01/2020 31/12/2019

Ativo Circulante 91.176,15 8% -43% 106.402,12 113.583,62 121.964,21 135.992,07 146.395,75 161.247,96

Disponível 7.785,15 1% -90% 22.366,67 29.525,97 35.039,67 50.850,75 65.247,32 81.443,11

Clientes 45.000,00 4% 0% 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00

Impostos a recuperar 0,00 0% -100% 0,00 0,00 5,10 5,10 5,10 5,10

Adiantamentos 0,00 0% 0% 0,00 0,00 871,59 1.173,10 594,46 0,00

Outras contas a receber 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Estoques 38.391,00 3% 10% 39.035,45 39.057,65 41.047,85 38.963,12 35.548,87 34.799,75

Despesas Antecipadas 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo Não Circulante 1.030.123,81 92% 0% 1.030.123,81 1.030.123,81 1.030.123,81 1.030.123,81 1.030.123,81 1.030.173,81

Créditos a receber 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Depósitos 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Investimentos 7.589,12 1% 0% 7.589,12 7.589,12 7.589,12 7.589,12 7.589,12 7.589,12

Imobilizado 1.020.831,36 91% 0% 1.020.831,36 1.020.831,36 1.020.831,36 1.020.831,36 1.020.831,36 1.020.831,36

Intangível 1.703,33 0% -3% 1.703,33 1.703,33 1.703,33 1.703,33 1.703,33 1.753,33

Total do Ativo 1.121.299,96 100% -4% 1.136.525,93 1.143.707,43 1.152.088,02 1.166.115,88 1.176.519,56 1.191.421,77



4.1 Análise Financeira –

▪ Ao analisarmos as contas patrimoniais da Recuperanda, a primeira constatação refere-se à relevância dos Ativos Imobilizados, que correspondem a

aproximadamente 91% do ativo total da Recuperanda.

▪ Também em valor relevante, os Estoques e clientes que representam 3% e 4% do total do ativo. Clientes representados por um valor de R$ 45.000,00 que

está sendo cobrado judicialmente.

▪ Pela análise horizontal é possível verificar que os ativos circulantes em junho de 2020, quando comparado com o ano dezembro de 2019, reduziram em 43%,

principalmente relacionado com a queda dos disponíveis de 90%. Já os estoques cresceram em (10%).

R$1.020.831,36 

R$45.000,00 R$38.391,00 R$7.785,15 R$7.589,12 

Imobilizado Clientes Estoques Disponível Investimentos



4.2 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo o a evolução do saldo das contas de Passivo da Recuperanda:

AV – Análise vertical. Demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do passivo.

AH - Análise horizontal. Apresenta a variação entre junho e novembro de cada rubrica.

30/06/2020 AV% AH% 31/05/2020 30/04/2020 31/03/2020 29/02/2020 31/01/2020 31/12/2019

Passivo Circulante 2.037.534,95 182% 0% 2.042.113,98 2.031.291,94 2.031.371,26 2.034.498,14 2.033.436,82 2.044.073,95

Fornecedores 33.701,77 3% -3% 37.298,32 34.916,91 32.464,89 33.865,47 34.240,86 34.825,47

Obrigações trabalhistas e Sociais 29.084,01 3% 47% 27.247,31 18.369,11 21.177,15 21.209,90 16.329,54 19.845,06

Obrigações Tributárias 192.372,64 17% -2% 193.367,51 191.980,77 189.879,76 189.252,56 191.368,34 196.132,03

Empréstimos e financiamentos 1.748.651,53 156% -1% 1.750.475,84 1.752.300,15 1.754.124,46 1.755.948,77 1.757.773,08 1.759.597,39

Parcelamentos curto prazo 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras obrigações 33.725,00 3% 0% 33.725,00 33.725,00 33.725,00 34.221,44 33.725,00 33.674,00

Passivo não Circulante 45.900,00 4% 0% 45.900,00 45.900,00 45.900,00 45.900,00 45.900,00 45.900,00

Empréstimos e financiamentos 45.900,00 4% 0% 45.900,00 45.900,00 45.900,00 45.900,00 45.900,00 45.900,00

Parcelamentos longo prazo 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Patrimônio Líquido -962.134,99 -86% 7% -951.488,05 -933.484,51 -925.183,24 -914.282,26 -902.817,26 -903.170,98

Capital 300.000,00 27% 0% 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00

Ajustes de avaliação patrimonial 0,00 0% 0% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Lucros (Prejuízos) acumulados -1.198.552,18 -107% 0% -1.198.552,18 -1.198.552,18 -1.200.861,58 -1.200.861,58 -1.200.861,58 -1.200.861,58

Resultado do período -63.582,81 -6% 0% -52.935,87 -34.932,33 -24.321,66 -13.420,68 -1.955,68 -2.309,40

Total do Passivo 1.121.299,96 100% -4% 1.136.525,93 1.143.707,43 1.152.088,02 1.166.115,88 1.176.519,56 1.186.802,97



4.2 Análise Financeira –

▪ O passivo total é de R$ 2.077.274,26 deste valor verifica-se que a obrigação maior está concentrada com fornecedores de empréstimos e

financiamentos com instituições financeiras, representando aproximadamente 87% do passivo total.

▪ Já as obrigações tributárias representam 9% do total das obrigações com terceiros, respectivamente.

▪ O passivo total da Recuperanda não teve alteração no período analisado quando comparado com 31/12/2019.

R$1.754.124,46 

R$189.879,76 
R$45.900,00 R$33.725,00 R$32.467,89 R$21.177,15 

Empréstimos obrigações tributárias Empréstimos LP Outras obrigações Fornecedores Obrigações sociais



4.3 Análise Financeira –
Apresenta-se abaixo Demonstração de Resultado do Exercício referente a janeiro a junho de 2020:

AH - Análise horizontal. Apresenta a variação anual de cada rubrica.

30/06/2020 AV% AH% 31/05/2020 AV% 30/04/2020 AV% 31/03/2020 AV% 29/02/2020 AV% 31/01/2020 AV%

RECEITA BRUTA DE VENDAS 50.572,29 106% -4% 41.727,24 106% 54.416,32 106% 40.428,53 106% 48.301,94 106% 52.619,96 106%

Deduções da receita bruta das vendas -2.746,26 -6% 1% -2.342,66 -6% -2.992,27 -6% -2.346,94 -6% -2.731,94 -6% -3.181,87 -6%

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 47.826,03 100% 5% 39.384,58 100% 51.424,05 100% 38.081,59 100% 45.570,00 100% 49.438,09 100%

Custo dos produtos vendidos -9.421,64 -20% -33% -9.924,06 -25% -10.750,12 -28% -4.018,19 -11% -14.089,06 -31% -11.893,86 -24%

LUCRO BRUTO 38.404,39 80% 22% 29.460,52 75% 40.673,93 107% 34.063,40 89% 31.480,94 69% 37.544,23 76%

RECEITAS (DESPESAS) -49.051,33 -103% 14% -47.464,06 -121% -34.362,54 -90% -45.223,12 -119% -42.945,84 -94% -39.499,91 -80%

Gerais e administrativas -48.440,36 -101% 19% -47.286,10 -120% -34.146,32 -90% -45.136,36 -119% -40.603,23 -89% -39.083,78 -79%

Outras receitas/despesas operacionais 0,00 0% 0% 0,00 0% 0,00 0% 0,00 0% 0,00 0% 0,00 0%

Despesas financeiras -610,97 -1% -74% -193,85 0% -216,22 -1% -86,76 0% -2.342,61 -5% -416,13 -1%

Receitas financeiras 0,00 0% 0% 15,89 0% 0,00 0% 0,00 0% 0,00 0% 0,00 0%

LUCRO OU PREJUÍZO DO EXERCÍCIO -10.646,94 -23% -7% -18.003,54 -40% 6.311,39 14% -11.159,72 -24% -11.464,90 -25% -1.955,68 -4%



4.3 Análise Financeira –

▪ A receita bruta de vendas do período de janeiro a junho de

2020 da Recuperanda quando comparada com o mesmo período

de 2019, reduziu em 33%.

▪ No que se refere às despesas apresentadas pela Empresa,

destaca-se o valor desembolsado com Despesas Administrativas,

que no período analisado representa em média 100% da receita

líquida, ou seja, consome toda margem de lucro gerada pela

Recuperanda.

▪ Pelo Demonstrativo de Resultado, observa-se que o Custo da

mercadoria vendida ou dos produtos produzidos (CMV) da

Recuperanda é inconstante. A média do período é de 22%.

▪ No primeiro semestre de 2020, a Recuperanda apurou um

prejuízo contábil acumulado de R$ 63.582,81, pois o ponto de

equilíbrio em faturamento é de R$ 45.000,00 e teve meses que foi

abaixo deste valor. O prejuízo contábil também decorre das

despesas administrativas e com pessoal que são elevadas.

Despesas 

com pessoal

49%

Despesas 

administrativas e 

gerais

51%
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5. INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS

• 5.1. Cumprimento das Obrigações

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



Na qualidade de auxiliar do Juízo, além de manter o credor informado

do andamento das atividades da Recuperanda e dos trâmites processuais,

um dos papeis da equipe de Administração Judicial é o de fiscalizar as

atividades da Recuperanda, especialmente no que tange ao cumprimento

das obrigações que lhe são impostas pela Lei 11.101/05.

Nesse diapasão, esta Equipe verificou através de vídeo conferência as

operações da Recuperanda e constatou o funcionamento normal de suas

atividades. Contudo, a Recuperanda teve redução de receitas, no

restaurante, em função do isolamento social.

• 5.1 Cumprimento das 
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6. PLANO DE 
RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL

• 6.1. Cumprimento do Plano

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



6.1 Cumprimento do 

Credores Classe I – Trabalhistas (art. 41, I, da LRF)

Os créditos derivados da legislação do trabalho foram pagos e documentados em sua totalidade em julho de 2019.

Os créditos serão pagos em 100%, contarão com prazo de carência de 24 (vinte e quatro) meses após o trânsito julgado da sentença

que concedeu a Recuperação Judicial. Após, os pagamentos ocorrerão através de 108 (cento e oito) parcelas contadas do término do

período de carência. A amortização dos encargos ocorrerá em parcelas trimestrais. A incidência de encargos será pela taxa Selic e

juros de 3% ao ano, durante a carência.

Credores Classe II – Créditos com garantia real (art. 41, II, da LRF)

Com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, em 17 de junho de 2019, a Administração Judicial apresenta o andamento do 

cumprimento do Plano: 

Credores Classe III – Quirografários (art. 41, III, da LRF)

Os créditos serão pagos em 100%, contarão com prazo de carência de 18 (dezoito) meses após o trânsito julgado da sentença que

concedeu a Recuperação Judicial. Após, os pagamentos ocorrerão através de 90 (noventa) parcelas contadas do término do período

de carência. A amortização dos encargos ocorrerá em parcelas trimestrais. A incidência de encargos será pela TR mais 0,5% Selic e

juros de 0,5% ao mês, adimplidos junto a parcela.



6.1 Cumprimento do 

Credores Classe IV – Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (art. 41, IV, da LRF)

O Plano prevê o pagamento dos créditos da classe IV em sua integralidade, sem incidência de encargos, com amortização em parcela

única a vencer 180 dias após o trânsito julgado da sentença de concessão da Recuperação Judicial.

A Recuperanda comprovou o pagamento de todos os credores da classe, em 09/09/2020, conforme quadro abaixo e comprovantes de

pagamento encaminhados à Administração Judicial:

Credores Valor Pagamento

GRÁFICA E EDITORA VENANCIO AIRES LTDA - EPP R$  300,00 R$ 300,00

HAMORIN MÁQUINA CAFÉ EXPRESSO LTDA R$ 715,34 R$ 715,34

IND. DE LATICINIOS MARTIN LTDA R$ 566,50 R$ 566,50

MARIANA LUIZA BAMBERG R$ 925,00 R$ 925,00
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RESTAURANTE RESTAURANTE DA LOJA
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RESTAURANTELOJA
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RESTAURANTECOZINHA DO RESTAURANTE
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COZINHA DO RESTAURANTECOZINHA DO RESTAURANTE
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35

• 6.1 Registro




